
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Lair Martins Rodrigues

LEI N°. 113/93 DE 83 DE FEUEREIRO DE 1993

Corrige salário dos Servidores Municipais

de Brasnorte, e da outras providencias,

0 Sr. Lair Martins Rodrigues , Prefeito

Municipal de Brasnorte MT, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Orgânica

do Município, FAZ SABER, que a Canara Mu

nicipal aprovou e ele Sanciona e ProMulga

a seguinte Lei:

ARTIGO Io - Fica corrigido en 139,37% <Cento e trinta e nove virgula
trinta e sete por cento) o salário dos Servidores Públicos

Municipais de Brasnorte MT, a partir de 01 de Janeiro de

1993, a sereM pagos da seguinte forMas

- 50% (Cinqüenta por cento) a partir de 01/01/93?

- 50% (Cinqüenta por cento) a partir de 01/02/93; e

- 39,37% (Trinta e nove virgula trinta e sete por cento) a

partir de 01/03/93, calculados sobre o salário de Dez/92.

Parágrafo Único - A correção prevista no Artigo Io, es referente ao

percentual concedido pelo Governo Federal ao Salário Mini-

mo, conforMe Artigo 34 da Lei 35/90 de 01 de NoveMbro de

1990.

ARTIGO 2o - Serão taMbeM beneficiados com ^ssa Medida, os Agentes Pu

blicos (Prefeito, Uice-Prefei to, Secretários Municipais e

Assessores), que taMbeM terão seus venciMentos corrigidos

pelo MesMO Índice.

ARTIGO 3o - A presente Lei entrara e« vigor a partir de sua publica

ção, revogadas as disposições eM contrario , retroagindo

seus efeitos a 01 de Janeiro de 1993.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT, EM TRÊS DE

FEVEREIRO DE UM MIL NOUECENTOS E NOUENTA E TRÊS.

»t in£" Hodrí gues
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ANEXO l

XVII

PES30AL HABILITADO OU CONCURSADG

CARGOS NÍVEL HABILITAÇÃO/GRAU INSTRUÇÃO COEFICIENTE

PROFESSOR V í ° GRAU INCOMPLETO Í.00

PROFESSOR IV i° GRAU COMPLETO í u3?

PROFESSOR 111 2° GRAU SEM HABILITAÇÃO

A NÍVEL MAGISTÉRIO

i.£0

PROFESSOR II GRAU COMPLETO A

NÍVEL MAGISTÉRIO

i.OT

PROFESSOR I CUfÍSO SUPERIOR A i.2S

NÍVEL DE MAGISTÉRIO

ESPECIALISTA CURSO SUPERIOR A NÍVEL DE

ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE MAGISTÉRIO

1.07
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